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Recurso No N	 89.620
Acóra No n	 20$-00.701
Recorrente:	 CLIKICA SM 30SE LTDA.,

RELATORIO

A Clinica SR(: aos& lat.da„ foi autmada (fls. 1)„ pnr
ter, segundo o Auditor Fiscal autuante, cometido as InfraceMao
abaixo clescrittas resumidamente.

a) ornisso de receita, use excebície de 19M7,
perícidnAmose de 1.736, no valor de Cr$ 170.000,00, caracterizada
por suprimento de caixa em 31,12,06, cuja efetividade da entrega
nao foi cKmnprovadan w

b) DMiSSab de receita no periodobbaoe de 1907,
La1aLMm'i2ada por saldo credor de caixa, VárjAME dos cheques ',nine
cadms como entrada d p caixa tiVRraffi COMO beneficiartios 0 ,àn 5ÓC:101

da Clinica e foram creditados diretamente em suas contas- corren-
tes. Ss boletins de caixa registram tais chequeo como entrada de
CaiXa, quando o1 . mesmos foram retirados da conta-conoante
1:venci:Mac, da Empresa e creditadas nas montas-correntes Cios SÓCIOS.
NUo transitando, assim, pela conta caixa. Os pagamentos que foram
~lamente efetoados peles. sócios •stWe regisbrados nos
boletins de caixa COMO pagos pelo MCSMO Caixa ' :1.5 -LO 4g pagos pela
Empresa coin recurboo do caixa. HãO comprovando do lerma satis--
fateiria c suprimento de caixa COM estes cheques, foram retirados
pele AFTLI aotiointe desta conta (caixa), gerando, em coluaeg~cia,
saldos credores. O maior deles, ne período, lbi -t ri como
0MiGIO de receita.

-
.. Em tempo habil, foi apresentada a Impugnaa de

fls. 13, R a DecisWe de Primeira. Instancia de fis , 15725 manteve
c larm.,amrmnto inicial..

'1':>! c: 	 a Empresa ircbrW)i, o Recurso d p fls.
29/30, alegando, em resumo, quer

a) quanto ao exercicie de 1.9E77, O valor dc, Cr$
120,000,00 tido COMO receita omitida, W:4-O pode sor- assim con1 . i-
der5ido, ia que o suprimento foi. efetuado em dinheiro :, de,7idamente
contabilizado e. compUe a receita liquida tributável do exerci--
mio. Se prevalecer a autuaçae fiscal, este vaiar será tributado
cl o.; vezes.. N(Yri é admiss:(vel que se exija prova da efetiva
entrego de valores, guando tais valores:, k:ab caracterizados por
dinheiro c,
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b) guante ao exere1zio de 1988, a autuaçae do
maloa Lorie~v~..e a Grt 11.826.045,00, ao fweJamento de
enjoa de, receita, raie tem superte legal. En face dns dificul-
dades de abaseteuiimento no Muni.elpio, oo sócios fazem compras em
outras ridades, utilizande seus própios nocursos financeiros,
sendo posteriormente ressarcidca. ilioistm Pffi que, a conta Caixa
apresenta, constantemente, saldo devedor, e nao credor, cerne quer
a fiscalizaç'ao.

7------------

E o relatório.

..._

3



01

M• I. Zr I	 M ISTMIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO41,.. . y.,;-'	 SEGUNDOCONSOMODECONTRIBU~

Processo no 10640.000765191-23
Acórdão no 203-00.701

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

Tempestivo ó o Recurso„ Vele torrmi conhec~ito.

Argumenta a Recorrente, in verbis, "que vao se
pode admitir, como quer a -fiscalização. que se tenha prova da
efetiva entrega de valore1 . quando tal5 valores são caracterizados
por	 ro".

Todavia. por força do art, 181 do RIR/80,
aplicável a espéc4.e em Julgamento, a prova da entrega dos
rrcursos é absolutamente necessáv q.a. Ngo a produzindo, a fisca-
lizaçâb fica autorizada a efetuar O respectivo lanmento a ti-
tulo de omissão dP recei.-L-A ..

•

A justificativa da Recorrente quanto a OM i BS Xo cle.
receita apurada para o exercício de 1988 é a de que 05 vlore
reforontes aos cheques entregues aes sócios se destinavam a
ressarci-los de compras que efetuavam, cem seus próprios recur-
SD5 ” de mercadorias para uso da Empresa.

A Recorrente n;?,o trouxe aos presentes autos ele-
,

	

	 mentos de preva. Apresenta-os, ~indo se depreende da leitura do
Acórdão ng 103-12-714, nos autos do Imposto de Renda- Ressoa

dica laDçado a partir dos mesmos suportes táticos 	 em
aprcdfliz. WW3 fOi convincente. E e Relator, Conselheiro 11~1
rriffICO	 assim se prenunciou:

"Dos elementos trazidos aos autos, verifica-
ge que as prestaOws de contas apresentadas em
docerrAncia de intimaciWo. documentos . dr fls. 13/A2

a
não fecham COM os valors,s dos cheques; que DS

históricos da conta "caixa", Ç} e 43v. são
sif~ticos não permit~o qualquer análise, o que
go observa tambem nos boletins d p caixa de fls.
le/110.i.

AnLe e acima exposto, VWW para que ViÇ negue. pre-
vi.mento ao recurso.

Sala das Sess8e g , em 22 de setembro de 1993.
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CELSO Alir á LISBOA GALLUCCI
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